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LEI Nº 5.837/2025

ALTERA A LEI Nº 5.238, DE 06 DE JULHO DE 2018, RELATIVAMENTE À DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DE INCENTIVOS DOS DISTRITOS EMPRESARIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 5.238, de 06 de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º [...]
...
II - certidão negativa de protestos e de distribuição judicial, criminal e de falência, relativas à empresa beneficiária;
...”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 27 de novembro de 2025.




JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL



FABRÍCIO TAMURA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.
vcm


BIANCA CAMPOS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

[bookmark: _Hlk188972540][bookmark: _Hlk188972541][bookmark: _Hlk188972561]

image2.jpeg




image1.png
(1SD18-dOI1) DAISIISDIE SDYAN SPADYD BP DIMNASSDLUI DP SDIBEI SD WD SPDPIULIOJUOD WS 1007 m
mnosikamvfeow.wacn:\om.So&uEumEuUmoE\mumozammYE:c@o\m&mucmEuo.Eo:m\movasmmchmE:uom EO-





